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Prefeitura Municipal de Bernardino de Campo~ 

ESTADO DE SÃO PAULO ________________ , __________ __ 
Pérola do Planalto 

L E I C O M P L E M E N T A R M U N I C I P A L NQ 4 8 I 9 5 

DE 10/11/95 

"DISPCJE SOBRE A CRIAÇAO E REGULAMENTAÇAO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE BERNARDINO DE CAMPOS E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BERNARDINO DE CAMPOS. ESTADO DE S~O 

PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇôES LEGAIS. FAÇO SABER QUE A CAMARA 
MUNICIPAL DE BERNARDINO DE CAMPOS APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE 
LEI COMPLEMENTAR. 

Art. 1Q - Fica criado o CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DO 
MUNICIPIO DE BERNARDINO DE CAMPOS. ESTADO DE SAO PAULO~ órg~o nor
mativo, consultivo e deliberativo do sistema municipal de ensino, 
nos termos da Lei Estadual nQ 9.143, de 09 de março de 1995 e da 
Deliberaç~o do Conselho Estadual de Educaç~o, nQ CEE nQ 09/95~ pu
bl~cada no Diário Oficial do Estado, seç~o I, páginas 16/17, em 12 
de j u lho de 1995. 

Art. 2Q O Conse lho Municipal de Educaç~o de Bernardino de 
Campos, será composto de 12 (doze) membros titulares e 12 (doze) 
suplentes, nomeados e empossados pelo Prefeito Municipal com mandato 
de 04 (quatro) anos. podendo haver substituiç~o a aualquer t empo . 

§ lQ - Os membros titulares e suplentes do Conselho 
ser~o assim indicados: 

a) 02 membros titulares e 02 suplentes indica
dos pelo Conselho de Escola da E.E.P.S.G. "Dr. Miguel Priante Calde
r aro"; 

b) 02 membros titulares e 02 suplentes indi
cados pelo Conselho de Escola da E.E.P.G. "Dr. Antonio Carlos de A
breu Sodré"; 

c) 02 membros titulares e 02 suplentes indica
dos pelo Conselho de Escola da E.E.P.G. "Cel. José Inocª"ncio Morei
r a"; 

dos pelo Cansei ho ~ 
Educaç~o Infantil; 

d) 02 membros titulares e 02 suplentes indica-. 
ou órg~o equivalente das Escolas Municipais de 

e) 01 membro titular e 01 suplente indicados 
pelas Escolas Privadas do Município~ em comum acordo; 

f) 01 membro titular e 01 suplente indicados 
pelo Conselho de Escola da E.E.P.G. {A) Jardim Brasil; 

g) 01 membro titular e 01 suplente indicados 
pelo Executivo Municipal; 

h) 01 membro titular e 01 suplente indicados 
pelo Legislativo Municipal; 

I) As escolas que ter~o direito a indicar 02 
membros suplentes,. dever~o faze-lo mencionando se é primeiro ou 
segundo suplente. 

§ 2Q - Até um terço dos membros titulares 
tes, poder~o ser reconduzidos uma vez_ por igual periodo. 
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§ 3Q - O Conselho Municipal de Educaç~o~ ter à., 
Presidente, Vice- Presidente~ Tesoureiro e Secretário,. que ser~o 
eleitos dentre os membros, por maioria simples de voto, com mandato 
de 02 (dois) anos. 

§ 4Q - O Conselho Municipal de Educaç~o, após de
legaç~o de compet~ncia do Conselho Estadual de Educaç~o, terá auto
nomia junto aos órg~os educacionais do Municipio e seu relaci onamen
to com o Poder Executivo Municipal, será feito através de seu Presi
dente. 

§ 5Q O Conselho Municipal de Educaç~o funcionará 
com estrutura administrativa~ financeira e técnica,mantida pelo Po
der Executivo Municipal. 

Art. 3Q - S~o atribuiçOes do Conselho Municipal de Educaç~o: 
I - Fixar diretrizes para a organizaç~o do sistema 

municipal de ensino ou para o conjunto das escolas municipais, 
II- Colaborar com o Poder Público Municipal na for

mulaç~o da política e na elaboraç~o do plano municipal de educaç~o, 
III - Zelar pelo cumprimento das disposiçOes cons

titucionais, legais e normativas em matéria de educaç~o, 
IV - Exercer atribuiçOes próprias do poder publico 

local, conferidas em lei em matéria educacional, 
V - Exercer, por delegaç~o, compet~ncias próprias 

do poder público estadual em matéria educacional, 
VI - Assistir e orientar os poderes pt:tblicos na 

conduç~o dos assuntos educacionais do Município, 
VII - Aprovar conv~nios de aç~o interadministrativa 

que envolvam o Poder Público Municipal e as demais esferas do Poder 
Público ou do setor privado, 

VIII - Propor normas para a aplicaç~o de recursos 
públicos, em educaç~o, no Município, 

IX - Propor medidas ao Poder Público Municipal no 
que tange à efetiva assunç~o de suas responsabilidades em relaç~o à 
educaç~o infantil e ao ensino fundamental, 

X - Propor critérios para o funcionamento dos ser
viços escolares de apoio ao educando , no que respeita à merenda 
escolar, ao transporte escolar e outros, 

XI - Pronunciar-se no toca nte à instalaç~o e funci
onamento de estabelecimento de ensino de todos os niveis situados no 
Município, 

X I I Opinar sobre assuntos educacionais, quando 
solicitado pelo Poder Públíco~ 

XIII - Elabo rar e alterar o seu regimento, 
XIV - Exercer outras atribuiç~es de peculiar inte

resse do Poder Público Municipal, rel a cionadas com a educaç~o, r es
peitadas as diretrizes e bases estabelecidas pela legislaç~o fede
ral e as disposiç~es supletivas da legislaç~o estadual. 

Art. 4Q - O Conselho Munici pal de Educaç~o do Município d e 
Bernardino de Campos~ poderá solicitar ao Conselho Estadual de Edu 
caç~o, delegaç~o parcial ou to t al das seguintes compet~ncias: 
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I - Autorizar e supervisionar o funcionamento de 
estabelecimentos municipais de ensino fundamental-regular, supletivo 
e especial. 

II - Em relaç~o aos graus e modalidades referidos 
no inciso anterior, no que couber: 

a)aprovar regimentos e planos de curso, bem 
como as eventuais alteraç~es dos mesmos; 

b)convalidar estudos de alunos em decorr@ncia 
de irregularidades em estabelecimento de ensino; 

c)regularizar a vida escolar de alunos em de
corrªncia de irregularidades e lacunas curriculares; 

d)reconhecer a equivalªncia de estudos reali-
zados no exterior; 

e)decidir sobre recursos contra resultados de 
avaliaç~o do rendimento escolar; 

f)autorizar experiªncia pedagógica. 

Parágrafo ~nico: As competgncias citadas neste artigo, pode
r~o ser estendidas ao ensino médio. 

Art. 5Q - O Conselho Municipal de Educaç~o reunir-se-á!! 
com a presença de, pelo menos, metade de seus membros,ordinariamente 
uma vez por mes, e e>:traordinariamente quando convocados, os seus 
membros, pelo Presidente ou mediante solicitaç~o de~ pelo menos, um 
terço de seus membros efetivos. 

§ 1Q - N~o havendo número na primeira convocaç~o o Pre
sidente convocará nova reuni~o, que se realizará no prazo mínimo de 
48 (quarenta e oito) horas e no máximo de 72 (setenta e duas) horas. 

§ 2Q Ficará extinto o mandato do membro titular ou su
plente em exercício que deixar anualmente de comparecer sem justifi
caç~o, a 02 (duas) reuniôes consecutivas do Conselho ou 04 (quatro) 
alternadas. 

§ 3Q - O prazo para requerer justificaç~o de aus@ncia, 
ao Presidente, é de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da reuni
~o em que a mesma ocorreu. 

§ 4Q - Declarado extinto o mandato o Presidente do Con
selho, oficiará ao Prefeito Municipal para que proceda o preenchi
mento da vaga, observado o disposto no parágrafo primeiro do artigo 
2Q, da presente lei. 

Art. 6Q - O exercício de mandato de membro titular ou su-
plente será gratuito e considerado de relevantes serviços prestados 
ao Município. 

Art. 79 As decisbes do Conselho ser~o tomadas por maior1a 
simples, cabendo ao Presidente apenas o voto de desempate. 

Parágrafo rJnico = O Vice -Presidente em exercício da 
Presid~ncia do Conselho, terá unicamente o voto de desempate . 

Art. BQ - Compete ao Presidente do Conselho Municipal 
caç~o de Bernardino de Campos: 

I - coordenar as atividades do Conselho; 
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li - presidir as reuniôes do órg~o; 
I I I - propor ao Conselho as reformas do regimento 

interno~se julgadas necessárias; 
IV convocar as reuniôes do Conselho; 

V - fazer cumprir as decis~es do Conselho; 
VI - remeter ao Prefeito a prestaç~o de contas das 

atividades do Conselho e das dotaçôes consignadas no orçamento do 
Município; 

VII - prestar contas ao Conselho da gest~o financeira 
e da realizaç~o de suas atividades. 

Parágrafo Onico - O Vice-Presidente no exercício da Presid~n
cia do Conselho, terá as mesmas atribuiçeses do titular. 

Art. 9Q - O Município de Bernardino de Campos, na medida de 
suas disponibilidades,prestará cooperaç~o financeira à entidades 
educacionais~ mediante a concess~o de subvenç~o anual ou auxilio 
para a realizaç~o de objetivos no campo da educaç~o, ou para socor
rer às despesas com serviços de natureza especial ou eventual. 

Parágrafo LJnico O Munic:ipio somente concederá subvenç~o, 

auxilio ou qualquer outro tipo de ajuda financeira para fins educa
cionais de acordo com critérios e orientaçbes estabelecidas pelo 
Conselho Municipal de Educaç~o . 

Art. 10 - O pedido de subvenç~o ou de auxílio deverá ser a
companhado de circunstanciada exposiç~o e Justificativa de sua ne
cessidade e do emprego que lhe será dado, bem como instruido com 
documentos hábeis provando o cumprimento dos seguintes requisitos: 

anos; 

I ter personalidade jurídica; 
II funcionar regularmente, há pelo menos 02 (dois) 

III destinar-se à finalidade educacional; 
IV ter corpo dirigente idôneo; 

V ter patrimônio e renda regulares; 
VI n~o dispor de recursos próprios suficientes 

para manutenç~o e ampliaç~o dos serviços; 
VII - estar registrada no Conselho Municipal de Edu-

Art. 11 - As instituiçOes que receberam subvençbes ou auxí
lios apresentar~o~ anualmente, ao Conselho os seguintes documentos: 

I relatór~o c~rcunstanciado de suas at~vidade no 
ano anterior; 

li prestaç~o de contas do montante recebido no ano 
anterior; 

III declaraç~o da Prefeitura que a entidade cum
priu todos os compromissos assumidos com a mesma,em decorr"ência de 
subvenç~o ou au>::ilio, bem como de que prestou todas as informaçfles 
que lhes foram solicitadas. 

Art. 12 - Os recursos do Conselho Municipal de Educaç~o de 
Bernardino de Campos ser~o constituídos de: 

I - contribuiçfles do Município!' 
orçamento ou em créditos especiais; 
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li - doaç~es~ legados e outras rendas, 

Art. 13 A prestaç~o de contas das atividades do 
Conselho,inclusive da aplicaç~o dos recursos financeiros será apre
sentada à Prefeitura Municipal. 

Art. 14 - O Conselho Municipal de Educaç~o, após a posse de 
seu membros terá o prazo de 90 (noventa) dias, prorrogado, se ne
cessário~ por igual prazo, para elaborar o seu regimento interno. 

Art. 15 - As despesas com a e>:ecuç~o da presente Lei Comple
mentar~ correr~o por conta de dotaçôes orçamentárias exclusivamente 
as consignadas para o Departamento de Educaç~o. 

Art 16 - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de 
sua publicaç~o, revogadas as disposiçees em contrário. 

Bernardino de Campos, em 10 de 1995. 

Registrado 

Antonio Fra .• o de Camargo 
Responsável elo Expediente da Secretaria . 


